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SENTENÇA INTERDIÇÃO - Processo Digital nº: 1002846-24.2024.8.26.0586. Classe - Assunto Interdição/Curatela - Tutela de Urgência 
Requerente: JOSE SORIANO E OUTROS. Requerido: MERCEDES CRUZATO SORIANO. Juiz(a) de Direito: Dr(a). RICARDO 
AUGUSTO GALVAO DE SOUZA. Vistos. Trata-se de ação de interdição proposta por J.S., J.A.S., F.L.S. e L.L.S. em face de M.C.S., 
objetivando a decretação da interdição desta última, mãe e esposa dos requerentes. A inicial foi instruída com documentos, fls. 05/28. 
Curatela provisória concedida às fls. 37/39. Nomeado curador especial, que apresentou contestação, fls. 74/76. Houve réplica, fls. 80/83. 
Estudo social, fls. 87/89, com manifestação das partes, fls. 91 e fls. 95. Mandado de constatação, fls. 102. Laudo pericial, fls. 110/123, com 
manifestação da parte requerida, fls. 129. Parecer do Ministério Público, fls. 137/138. É, em breve síntese, o que cumpria relatar. 
Fundamento e decido. Desnecessária a produção de prova em audiência. O pedido de interdição é procedente. O laudo pericial, bem 
como o estudo social realizados apontaram incapacidade para atividades laborativas, além de incapacidade para os atos da vida civil, sendo 
o quadro permanente e irreversível. Além do mais, a pretensão contou com o sempre prestigioso respaldo ministerial. Enfim, pelo produzido 
no processo, depreende-se que a parte interditanda é desprovida de capacidade de fato. Oportuno registrar, por fim, que não há nos autos 
nenhuma evidência de que os requerentes, marido e filhos da interditanda, não ostentem condições de lhe prestar a assistência necessária, 
motivo pelo qual devem assumir o cargo de curadores, de forma compartilhada Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para decretar 
a INTERDIÇÃO de M.C.S., declarando-a incapaz para reger os atos da vida civil e administrar seus bens, em especial os atos do artigo 
1.782, do Código Civil, nomeando como curadores os autores Não será exigido o oferecimento de garantia pelos curadores, nos termos do 
artigo 1.745 do Código Civil, por não constar dos autos ser a parte requerida possuidora de bens ou renda de elevado valor que justifique tal 
medida. Esta sentença, por força do disposto no artigo 755, § 3.º, do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9.º, inciso III, do Código Civil, 
combinado com os artigos 89, 92, 93 e 104 da Lei n.º 6.015/73, deverá ser inscrita no Registro Civil, além de publicada na imprensa oficial por 
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, assinando os curadores o termo de curatela apenas depois de registrada, a teor do artigo 93, 
parágrafo único, da Lei n.º 6.015/73. Após o trânsito em julgado, expeça o mandado ao Serviço de Registro Civil competente, assim como 
certidão de honorários advocatícios nos termos do convênio DPE/OAB a curadora especial que oficiou no feito, arquivando-se os autos. 
Eventuais custas em aberto a cargo dos autores. P.I.C. São Roque, 27 de maio de 2025.                                                                                       3x 
 

Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2024
(Continua)

econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que sejam recuperados de um 
terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for virtualmente certo e o valor puder ser 
mensurado de forma confiável.

2024 2023
Provisão para descontos comerciais condicionais 27.124 31.911
Provisão para devolução de mercadorias 2.728 3.042
Provisão de royalties 1.710 1.542
Provisões para contingências trabalhistas 99 862
Provisões para contingências cíveis 143 121
Outras provisões 7.297 6.424
Total de provisões 39.101 43.902

Circulante 37.687 42.919
Não circulante 1.414 983

(i) provisão para descontos comerciais condicionais (consolidado) - A Total Bio promove campanhas 
comerciais a qual são premiados os vendedores e suas respectivas equipes que atingem as metas de 
vendas estabelecidas pela Grupo. Sendo assim as eventuais despesas decorrentes das campanhas são 
provisionadas para que o resultado não seja comprometido com despesas de exercícios anteriores. Adicio-
nalmente, as campanhas vêm sendo pagas e a provisão revertida conforme competência de registro da 
despesa. (ii) provisão para contingências (consolidado) - A Companhia e suas controladas são partes 
em processos trabalhistas, fiscais e cíveis e outros em andamento e está discutindo essas questões tanto 
na esfera administrativa quanto na judicial, as  quais, quando aplicável, são amparadas por depósitos 
judiciais. As provisões para as eventuais perdas decorrentes desses processos são estimadas, registra-
das e atualizadas pela Diretoria, amparada pela opinião de consultores legais externos, para as causas 
classificadas como de risco de perda provável. contingências possíveis - A Companhia conta com apoio 
de consultores jurídicos para acompanhamento de eventual contingência de natureza tributária (Pis e 
Cofins não-cumulativo). A administração acredita que as normas sobre o tema são inconsistentes com a 
intenção dos legisladores e os assessores legais externos classificaram a probabilidade de perda como 
possível para o caso. O montante envolvido é de R$ 3.000 e a Administração entende não ser necessária a 
constituição de provisão. Podem existir obrigações eventuais gerais, relativas às questões tributárias do 
exercício, ou exercícios anteriores (últimos cinco anos), uma vez que não é possível conseguir aceitação 
final e definitiva desses itens no Brasil. Adicionalmente, as leis fiscais em geral são, sob certos aspectos, 
vagas e suscetíveis de sofrerem modificações imprevistas em sua interpretação. Também podem existir 
obrigações de naturezas trabalhista ou cível que, no presente momento, não são conhecidas pela diretoria 
da Companhia. Entretanto, com base na opinião de seus consultores legais e da Diretoria da Companhia, 
todos os tributos e demais obrigações assumidas pela Companhia têm sido pagas ou provisionadas ade-
quadamente e, em 2024 e 2023, não são conhecidas ações de vulto formalizadas contra a Companhia que 
implicassem a constituição de provisão para cobrir eventuais perdas.

2024
Trabalhista 282
Cível e regulatório 3.914 
Valor em risco de contingências possíveis 4.196
20 partes relacionadas - política contábil - As transações com partes relacionadas são inicialmente 
reconhecidas pelos valores acordados entre as partes, ou seja, pelas condições de mercado estabelecidas 
entre as partes relacionadas. Essas transações incluem, entre outras, transferências de recursos, bens ou 
serviços, seja a título de pagamento ou de aquisição. (a) Saldos patrimoniais

 controladora  consolidado 
2024 2023 2024 2023

ativo não circulante
Partes relacionadas

Dividendos a receber  -   1  -    -   
Mútuo: Total Biotecnologia  -   8.616  -    -   
Conta corrente partes relacionadas no exterior 51.813 19.468  -    -   

total do ativo 51.813 28.085  -    -   
passivo circulante

Passivo de arrendamento
Aventura Holding Imobiliária Ltda  -    -   94 88
Biobest Group NV 35.802

Dividendos a pagar
Adiantamentos de lucros a acionistas 2 1 2 1

2 1 35.898 89
passivo não circulante  -   

Aventura Holding Imobiliária Ltda  -    -   7.715 7.804
total do passivo 2 1 43.613 7.893

(b) Transações
2024 2023

Resultado financeiro
Receitas financeiras sobre empréstimos

Total Biotecnologia 1.438 1.755
Biotrop LLC 69  -   
Agrobio Argentina 552  -   
Agrobio Equador 14  -   
Agrobio Peru 40  -   
Nobile 394  -   
Biotrop México 18  -   
Total Bio Colombia 72  -   
Eurobiotrop 37  -   

total 2.634 1.755
20.1 partes relacionadas - empresas do mesmo grupo econômico com controle pelo Fundo aqua 
capital e não consolidadas neste Balanço - A Companhia possui transações comerciais com o Grupo 
Agrogalaxy Participações S.A., que entrou com o pedido de recuperação judicial em setembro de 2024 (Nota  
1.5.1). Os saldos que a Companhia possui em aberto são demonstrados a seguir: (a) Saldos  patrimoniais

2024 2023
ativo circulante

Contas a receber de clientes
Rural Brasil (Grupo Agrogalaxy) 12.955 26.687
Bussadori Garcia & Silva Ltda (Grupo Agrogalaxy) 6.666 26.245
Agrogalaxy Participações S.A. 4.245  -   
Agrocat Distribuidora de Insumos Agricolas Ltda (Grupo Agrogalaxy) 5.005 20.632
Boa Vista Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda (Grupo Agrogalaxy) 5.669 13.827
Grão de Ouro Agronegocios (Grupo Agrogalaxy) 1.022 3.470
Ferrari Zagatto Comércio de Insumos S/A (Grupo Agrogalaxy) 2.557 3.189
Agro Ferrari (Grupo Agrogalaxy) 338 3.214

total de partes relacionadas do mesmo grupo econômico 38.457 97.264
(a) Em 31 de dezembro de2024, a Companhia mantém R$ 34.212 de títulos a receber provenientes de ven-
das de produtos agrícolas e R$ 4.245 de multas indenizatórias devidas pelas empresas do Grupo Agroga-
laxy. Deste montante, havia parte dos títulos coberta por seguro, que aprovou a indenização e reembolso à 
Companhia no montante de R$ 4.270. O valor do seguro foi recebido em caixa no dia 07 de janeiro de 2025.
Após o abatimento da parcela segurada, a Companhia permaneceu com R$ 29.942 de títulos em aberto. 
Foi constituída provisão para perda estimada com créditos de liquidação duvidosa no montante de R$ 
25.639 (Nota 6), com base no plano de recuperação judicial apresentado pela empresa. Para o saldo 
remanescente não provisionado, os recebíveis foram classificados para não circulante devido ao prazo 
previsto de liquidação do plano de recuperação judicial. (b) Transações

2024 2023
receita líquida de vendas

Rural Brasil (Grupo Agrogalaxy) 2.234 26.628
Bussadori Garcia & Silva Ltda (Grupo Agrogalaxy)  -   19.892
Boa Vista Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda (Grupo Agrogalaxy) 1.643 18.677
Agrocat Distribuidora de Insumos Agricolas Ltda (Grupo Agrogalaxy) 2.424 17.125
Ferrari Zagatto Comércio de Insumos S/A (Grupo Agrogalaxy) 3.645 4.274
Agro Ferrari (Grupo Agrogalaxy)  -   3.716
Grão de Ouro Agronegocios (Grupo Agrogalaxy) 19 3.015

total 9.965 93.327
custo das vendas

Rural Brasil (Grupo Agrogalaxy) (953) (6.354)
Bussadori Garcia & Silva Ltda (Grupo Agrogalaxy)  - (2.703)
Boa Vista Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda (Grupo Agrogalaxy) (122) (2.751)
Agrocat Distribuidora de Insumos Agricolas Ltda (Grupo Agrogalaxy) (440) (3.123)
Ferrari Zagatto Comércio de Insumos S/A (Grupo Agrogalaxy) (444) (661)
Agro Ferrari (Grupo Agrogalaxy)  - (596)
Grão de Ouro Agronegocios (Grupo Agrogalaxy) (2) (641)

total (1.961) (16.829)
20.2 remuneração do pessoal chave da diretoria - O pessoal-chave da diretoria inclui os membros da 
diretoria executiva. No ano de 2024, a remuneração paga foi de R$ 6.399 (R$ 5.784, em 2023).
21 patrimônio líquido - 21.1 capital social - Em 31 de dezembro de 2024, o capital social subscrito total 
da Companhia é de R$ 66.646 (2023 - R$ 66.646), representado por 24.979.473 (2023 - 24.979.473) 
ações, sendo 24.979.473 (2023 - 24.979.473) ações ordinárias, e 0 (2023- 0) ações preferenciais de classe 
A, ambas nominativas e sem valor nominal. As movimentações do capital social foram as seguintes: Em 9 
de dezembro de 2022 foi deliberado e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital 
no montante de R$ 1.053, mediante a emissão de 48.058 ações preferenciais classe A, nominativas e sem 

valor nominal. Em 7 de fevereiro de 2023, com a integralização de R$ 797 representado por 65.591 ações, 
o capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional da Companhia passou a 
ser de R$ 53.063, representado por 24.142.357 ações, sendo (i) 24.028.708 ações ordinárias e (ii) 113.649 
ações preferenciais classe A, ambas normativas e sem valor nominal. Em 12 de abril de 2023, houve a 
retificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 7 de fevereiro de 2023, 
e com a integralização de R$ 657 representado por 43.727 ações, o capital social totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional da Companhia passou a ser R$ 53.689, representado por 
24.186.084 ações, sendo (i) 24.028.708 ações ordinárias e (ii) 157.376 ações preferenciais classe A, 
ambas nominativas e sem valor nominal. Em 21 de agosto de 2023, com a integralização de R$ 1.018 
representado por 65.591 ações o capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional da Companhia passou a ser R$ 54.707, representado por 24.251.675 ações, sendo (i) 24.028.708 
ações ordinárias e (ii) 222.967 ações preferenciais classe A, ambas nominativas e sem valor nominal. Em 
27 de setembro de 2023, com a integralização de R$ 11.359 representado por 703.770 ações o capital 
social subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional da Companhia passou a ser R$ 
66.066, representado por 24.955.445 ações, sendo (i) 24.028.708 ações ordinárias e (ii) 926.737 ações 
preferenciais classe A, ambas normativas e sem valor nominal. Em 22 de novembro de 2023, com a inte-
gralização de R$ 580 representado por 24.028 ações o capital social totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional da Companhia passou a ser R$ 66.646, representado por 24.979.473 ações, 
sendo (i) 24.028.708 ações ordinárias e (ii) 950.765 ações preferenciais classe A, ambas normativas 
e sem valor nominal. A AGE de 26 de dezembro de 2023 aprovou a conversão da totalidade das ações 
preferenciais classe A de emissão da Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação preferencial classe A, sem importar em 
qualquer alteração do valor do capital social da Companhia, com a consequente alteração do art. 5º do Es-
tatuto Social. Com isso o capital social de R$ 66.646 ,está dividido em 24.979.473 (vinte e quatro milhões, 
novecentas e setenta e nove mil, quatrocentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 21.2 reserva de capital - Representada por ágio na subscrição das ações, no âmbito do aumento 
de capital ocorrido em 22 de novembro de 2018, conforme faculta a alínea “a” do parágrafo 1º da Lei 
6.404/76 e integralização deliberada pelos sócios em 2022. 21.3 Dividendos - A distribuição de dividen-
dos para os acionistas da Companhia é reconhecida como um passivo ao final do exercício, com base no 
estatuto social da Companhia ou das deliberações formais dos acionistas. Conforme previsto no estatuto 
social da Companhia, os acionistas têm direito à distribuição de dividendo mínimos obrigatórios, em cada 
exercício social, de 0,001% (um milésimo por cento) (0,001% em 2023) do lucro líquido realizado, após 
deduzido a quota destinada a constituição da reserva legal. Não será pago o dividendo líquido obrigatório 
ou será distribuído em valor inferior ao obrigatório, no exercício social em que a Diretoria informar à As-
sembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia. A Diretoria poderá 
pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício, juros sobre capital próprio, nos termos da legislação do 
imposto de renda, sendo imputados ao dividendo obrigatório Os dividendos atribuídos aos acionistas serão 
pagos na forma descrita nos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. Em 31 de dezembro 
de 2024 foram constituídos os dividendos mínimos obrigatórios de R$ 1 (R$ 1 em 31 de dezembro de 
2023) a serem pagos até o final do presente exercício. 21.4 reserva de lucros - (a) Reserva legal - A 
reserva legal é constituída anualmente mediante destinação de 5% do lucro líquido do exercício e não 
pode exceder 20% do capital social da Companhia ou 30% em conjunto com a reserva de capital. A reserva 
legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar 
prejuízos e aumentar o capital. (b) Reserva de lucros - O saldo remanescente de lucros acumulados e/
ou do lucro líquido do exercício é transferido para a conta de “Reserva de lucros”, o saldo do lucro líquido, 
depois de computados a reserva legal e os dividendos mínimos obrigatórios, terá a destinação proposta 
pela diretoria e deliberada pela Assembleia Geral, podendo ser destinado à formação de reservas para 
investimentos, contingências e de lucro a realizar, nos termos dos artigos 195 a 197 da Lei n° 6.404/1976. 
21.5 opções de pagamento baseado em ações - Em 1º de março de 2019, foi aprovado em Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, o Plano de Opção de Compra de Ações (“Plano”), que permite que a 
Companhia outorgue opções de compra de suas ações a administradores, empregados e prestadores de 
serviço do Grupo, selecionados pelo Conselho de Administração, conferindo-lhes a possibilidade de se 
tornarem acionistas do Grupo mediante cumprimento de determinadas condições. O objetivo do Plano 
consiste em: (i) estimular a melhoria, a expansão, o êxito e a consecução das atividades da Companhia; 
(ii) obter um maior alinhamento dos interesses dos administradores, empregados e prestadores de serviço 
com os interesses da Companhia; e, (iii) incentivar a permanência dos administradores, empregados e 
prestadores de serviço na Companhia. As opções do plano de emissão pela Biotrop S.A., confere aos seus 
beneficiários o direito de aquisição de ações preferenciais classe A, nominativas, sem valor nominal e sem 
direito a voto, com prioridade na distribuição de dividendo fixo não cumulativo em valor pré-determinado, 
se apurado lucro contábil. As opções são divididas em lotes e o exercício das opções está condicionado à 
manutenção da relação jurídica e/ou vínculo entre o beneficiário e a Companhia na totalidade do prazo 
de carência indicado em cada lote, conforme estabelecido no contrato de outorga de cada beneficiário. 
No exercício com a venda da Companhia os contratos atingiram a maturidade e foram exercidos pelos 
beneficiários conforme aportes de capital divulgados no item 21.1. 21.6 ajuste de avaliação patrimonial
Resultado de variação cambial sobre investimentos em controladas no exterior, e transações de capital 
com os sócios não controladores. 21.7 Lucro por ação - O lucro básico e diluído por ação é calculado 
mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas da Companhia, pela quantidade média ponderada 
de ações “ordinárias” em circulação durante o exercício. Em 2024, a Companhia não possui instrumentos 
com efeitos diluidores.

2024 2023 
Lucro líquido atribuível aos acionistas controladores 82.588 79.064
Média ponderada das ações ordinárias no exercício - lotes de mil ações 24.979 24.388   
Lucro líquido básico por lote de mil ações - R$ 3,31 3,24
Média ponderada de opções de ações exercíveis no exercício - em lotes de mil ações - -
Lucro líquido diluído por lote de mil ações - R$ 3,31 3,24
22 receitas líquida de vendas (consolidado) - política contábil - A receita compreende o valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e serviços no curso normal das 
atividades da Companhia e suas controladas. A receita é apresentada líquida dos impostos, das devolu-
ções, dos abatimentos e dos descontos. (a) Venda de mercadorias - A receita com venda de produtos é 
reconhecida quando todas as seguintes condições são atendidas: • As empresas do Grupo e o comprador 
aprovaram a transação e estão comprometidas em cumprir suas respectivas obrigações. • As empresas 
do Grupo podem identificar os direitos de cada parte em relação aos bens a serem transferidos. • As em-
presas do Grupo podem identificar os termos de pagamento para os bens ou serviços a serem transferidos. 
• A transação possui substância comercial (ou seja, espera-se que o risco à época ou o valor dos fluxos 
de caixa futuros da entidade se modifiquem como resultado do contrato). • É provável que as empresas 
do Grupo receberão a contraprestação à qual terá direito em troca dos bens ou serviços que serão trans-
feridos ao cliente. A receita de venda de produtos é reconhecida quando todos os produtos são entregues 
e a propriedade legal é transferida. A Companhia e suas controladas reconhecem a receita quando seu 
valor pode ser mensurado com segurança, quando é provável que benefícios econômicos futuros fluirão 
para a entidade e quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia e suas controladas, conforme descrição a seguir:

2024 2023 
Receita bruta de produtos e serviços - Mercado interno 724.492 599.232
Receita bruta de produtos e serviços - Mercado externo 11.710 10.769
Receita bruta de controladas no exterior 27.252 8.821
(+) Subvenção de impostos estaduais (i) - 54.873
(-) Tributos sobre vendas (14.972) (72.163)
(-) Ajuste a valor presente de contas a receber de clientes (25.431) (38.302)
(-) Cancelamento, devoluções e outras deduções sobre vendas (66.266) (63.004)

656.785 500.226
(i) A Total Bio possuía benefícios de impostos estaduais, cujo valor da subvenção apurado no exercício foi 
registrado na demonstração do resultado na rubrica de “Receitas líquidas de vendas”, em conta redutora 
das deduções do ICMS sobre vendas. Em dezembro de 2023, a Lei 14.789/2023 revogou o art. 30 da Lei nº 
12.973/2014 e a Companhia deixou de usufruir do benefício de subvenção de impostos estaduais. lucros 
acumulados da controlada Total Bio, no montante apurado da subvenção da subvenção de cada exercício.
23 custos das vendas (consolidado)
 2024 2023 
Matérias-primas e materiais de consumo (113.544) (103.165)
Mão-de-obra direta (41.075) (30.377)
Fretes e carretos sobre vendas (15.860) (12.852)
Depreciação e amortização (3.035) (2.670)

(173.514) (149.064)
24 Despesas por natureza (consolidado) - A demonstração de resultado da Companhia e suas controla-
das é classificada por função. A reconciliação por natureza e finalidade, conforme requerido pelas práticas 
contábeis, é como segue: 24.1 Despesas com vendas
 2024 2023 
Gastos com pessoal (90.937) (70.753)
Eventos e campanhas de marketing (15.808) (16.370)
Provisão para devedores duvidosos (27.218) (7.191)
Viagens e estadias (12.188) (8.419)
Amortização de direito de uso (9.071) (719)
Despesas com veículos (9.344) (234)
Serviços de terceiros (9.872) (7.417)
Depreciações e amortizações (850) (6.388)
Outras despesas com vendas (6.986) (3.647)

(182.274) (121.138)

24.2 Despesas gerais e administrativas
 2024 2023
Gastos com pessoal (30.154) (40.928)
Serviços de terceiros (68.096) (30.213)
Depreciações e amortizações (7.958) (6.044)
Utilidades e serviços (3.943) (3.533)
Viagens e estadias (2.237) (3.062)
Amortização de direito de uso (1.558) (462)
Despesas com veículos (782) (1.320)
Doações, brindes e bonificações (506) (229)
Outras despesas gerais e administrativas (8.997) (845)

(124.231) (86.636)
24.3 Despesas com pesquisa e desenvolvimento
 2024 2023 
Gastos com pessoal (4.635) (8.348)
Depreciações e amortizações (3.773) (3.029)
Taxas de registro (2.694) (2.450)
Utilidades e serviços (305) (1.992)
Despesas com veículos (810) (1.593)
Viagens e estadias (960) (987)
Serviços de terceiros (1.195) (281)
Amortização de direito de uso (645) (210)
Outras despesas gerais e administrativas (2.676) (1.104)

(17.693) (19.994)
25 Resultado financeiro (Consolidado) - Política Contábil - As receitas e despesas financeiras são re-
conhecidas conforme o prazo decorrido pelo regime de competência, usando o método da taxa efetiva de 
juros. Quando um componente de juros é identificado em relação a contas a receber específicas, a Compa-
nhia reduz o seu valor contábil para o valor presente, que corresponde ao fluxo de caixa futuro estimado, 
descontado à taxa efetiva de juros das contas a receber. Subsequentemente, os juros são apropriados às 
contas a receber, em contrapartida de receita financeira.
 2024 2023 
Receitas financeiras

Ajuste a valor presente de contas a receber de clientes 28.422 34.740
Rendimentos de aplicações financeiras 13.390 7.409
Descontos obtidos 842 147
Juros recebidos 1.051 1.202
Outras receitas financeiras 1.505 399 

Total das receitas financeiras 45.210 43.897 
Despesas  financeiras

Juros pagos ou incorridos (67.499) (70.411)
Comissões e despesas bancárias (24.893) (7.362)
Instrumentos financeiros derivativos (10.500) -
Descontos concedidos (13.338) (2.246)
Outras despesas financeiras (1.841) 119 

Total das despesas financeiras (118.071) (79.900)
Variação cambial e monetária 19.125 1.542
Resultado financeiro (53.736) (34.461)
(a) Receitas e despesas financeiras - As receitas e despesas financeiras são reconhecidas conforme o 
prazo decorrido pelo regime de competência, usando o método da taxa efetiva de juros. Quando um compo-
nente de juros é identificado em relação a contas a receber específicas, a Companhia e suas controladas 
reduzem o seu valor contábil para o valor presente, que corresponde ao fluxo de caixa futuro estimado, 
descontado à taxa efetiva de juros das contas a receber. Subsequentemente, os juros são apropriados às 
contas a receber, em contrapartida de receita financeira.
26 Despesa de imposto de renda e contribuição social - política contábil - As despesas de imposto 
de renda e contribuição social do exercício compreendem os impostos correntes e são reconhecidos na 
demonstração do resultado.

controladora
 2024  2023 

Lucro antes dos impostos  82.865  79.064 
Alíquota fiscal 34% 34%

 (28.174)  (26.882)
Resultado de equivalência patrimonial  25.434  27.719 
Outras diferenças permanentes  2.463  (837)
total  -  -   

 277  - 
consolidado

2024 2023
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social  119.672  93.200 
Alíquota vigente 34% 34%
Expectativa de IRPJ e CSLL, de acordo com a alíquota vigente  (40.688)  (31.688)
Tributos sobre exclusões (adições) permanentes:

• Despesas indedutíveis e outras, líquidas  (953)  (2.441)
• Subvenção governamental - ICMS  -  18.657 
• Inovação tecnológica - “Lei do bem”  3.322  2.909 

IRPJ e CSLL diferidos sobre prejuízos não constituídos  (29)  (1.427)
IRPJ e CSLL diferidos sobre diferenças temporárias não constituídos  -  (363)
Outras diferenças permanentes  1.264  217 
imposto de renda e contribuição social no resultado do exercício  (37.084)  (14.136)
Corrente  (55.419)  (18.188)
Diferido  18.335  4.052 

 (37.084)  (14.136)
Alíquota efetiva (31%) (15%)
27 Instrumentos financeiros (Consolidado) - Política Contábil - O Grupo classifica seus ativos finan-
ceiros, no reconhecimento inicial, sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo por meio do 
resultado e ao custo amortizado. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros 
foram adquiridos. Os ativos financeiros são apresentados como ativo circulante, exceto aqueles com prazo 
de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço. (i) Ativos e passivos financeiros não derivati-
vos - reconhecimento e não reconhecimento - Os instrumentos financeiros ativos e passivos são inicial-
mente reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos financeiros 
não classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros ao valor justo por meio 
de resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à de-
monstração do resultado. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa 
tenham vencido ou tenham sido transferidos. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor 
justo de ativos e passivos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são apresentados 
na demonstração do resultado em “Resultado financeiro” no período em que ocorrem. (ii) Compensação 
de instrumentos financeiros - Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado 
no balanço patrimonial quando há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção 
de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Isto ocorre 
em descontos comerciais condicionais, uma vez que as condições de obtenção são ultrapassadas, os 
valores são compensados do saldo a receber dos clientes. (iii) Impairment de ativos financeiros - O 
Grupo avalia, a cada data de apresentação, se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo 
de ativos financeiros estão deteriorados. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e as 
perdas por impairment são incorridas somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de 
um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele 
evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro 
ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. O montante da perda por 
impairment é mensurada como a diferença entre o valor contábil dos ativos e o valor presente dos fluxos 
de caixa futuros estimados (excluindo os prejuízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados 
à taxa de juros em vigor original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do 
prejuízo é reconhecido  na demonstração do resultado. Se um empréstimo ou investimento mantido até o 
vencimento tiver uma taxa de juros variável, a taxa de desconto para medir uma perda por impairment é 
a atual taxa efetiva de juros determinada de acordo com o contrato. Como um expediente prático, o Grupo 
pode mensurar o impairment com base no valor justo de um instrumento utilizando um preço de mercado 
observável. Se, num período subsequente, o valor da perda por impairment diminuir e a diminuição puder 
ser relacionada objetivamente com um evento que ocorreu após o impairment ser reconhecido (como uma 
melhoria na classificação de crédito do devedor), a reversão dessa perda reconhecida anteriormente será 
reconhecida na demonstração do resultado. O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes 
categorias: mensurados ao valor justo por meio do resultado e custo amortizado. A classificação depende 
da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos. A diretoria determina a classificação de 
seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. As atividades do Grupo a expõem a riscos relacionados 
aos seus instrumentos financeiros, sendo eles respectivamente risco de mercado, risco de crédito e risco 
de liquidez. Sendo que tais riscos são mitigados pela Gerência e diretoria do Grupo, buscando minimizar 
e projetar possíveis efeitos adversos no desempenho financeiro do Grupo. A gestão de risco é realizada 
pela Gerência Financeira e diretoria do Grupo, sendo que a Tesouraria do Grupo identifica, avalia e protege 
o Grupo contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as unidades operacionais. As operações 
realizadas pela Companhia e suas controladas através de instrumentos financeiros.

Aos Administradores e Acionistas da
Biotrop participações s.a. São Paulo - SP
opinião - Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Biotrop Participações 
S.A. (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e con-
solidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho individual e consolidado de suas 
operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente denomina-
das pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”).
Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a se-
guir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.
outros assuntos - Auditoria dos valores correspondentes - As demonstrações financeiras da Companhia 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram auditadas por outro auditor independente, que 
emitiu relatório em 25 de junho de 2024, com uma opinião sem modificação sobre essas demonstrações 
financeiras.

solidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-
junto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evi-
dências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estru-
tura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 

relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o 
relatório do auditor - A diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que com-
preendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas não abrange o Relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações fianceiras individuais e con-
solidadas - A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como “normas contábeis IFRS”), e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações finan-
ceiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
- Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e con-

individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente 
às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião 
sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de março de 2025. 
ERNST & YOUNG Julio Braga Pinto
Auditores Independentes S.S. Ltda. Contador
CRC 2SP-034519/O-6 CRC SP-209957/O

 2024  2023 
ativos

Caixa e equivalentes de caixa  143.422  74.268 
Aplicação com restrição de movimentação  9.584  795 
Depósitos judiciais  176  174 
Aplicações em fundos de investimentos  23.560  - 
Contas a receber de clientes e outros créditos  338.909  357.739 

Ativos ao custo amortizado  515.651  432.976 
passivos

Fornecedores e outras contas a pagar  34.578  31.447 
Passivo de arrendamento  64.059  63.812 
Empréstimos e financiamentos  477.885  414.439 
Dividendos a pagar  9  1 

Passivo ao custo amortizado  576.531  509.699 
Os saldos classificados como instrumentos financeiros referem-se a: Nível 1: • Caixa e equivalentes de caixa 
- Incluem o caixa, os saldos em conta corrente e em aplicações financeiras, com valores disponíveis para rea-
lização na data de elaboração das demonstrações financeiras; • Aplicação com restrição de movimentação 
- Aplicações financeiras dadas em garantia em operações de crédito; • Contas a receber de clientes/Contas 
a pagar a fornecedores - Decorrem diretamente das operações da Companhia, registrados pelo seu valor ori-
ginal, deduzido de provisões para eventuais perdas; • Aplicações em fundos de investimentos: Investimen-
tos em Fundo de Investimentos m Direitos Creditórios; • Partes relacionadas - Decorrem diretamente das 
operações entre empresas do Grupo, registrados pelo seu valor original, deduzido de provisões para eventuais 
perdas; • Empréstimos e financiamentos - Contratações realizadas junto a instituições financeiras, regis-
tradas pelo método do custo amortizado de acordo com as condições contratuais; • Outras contas a receber 
e outras contas a pagar - Saldos decorrentes de outras transações; e • Passivo de arrendamentos - Saldos 
decorrentes de transações de arrendamentos com terceiros. Nível 2: • Instrumentos financeiros derivativos: 
swaps contratuais para proteção de dívida, registrados pelo valor justo com contrapartida no resultado fi-
nanceiro do exercício. 27.1 Gerenciamento de risco financeiro - Os valores de mercado estimados de ativos 
e passivos financeiros do Grupo foram determinados por meio de informações disponíveis no mercado e me-
todologias apropriadas de avaliações. O gerenciamento, controle e gestão dos riscos são de responsabilidade 
da área de Tesouraria. Identificado o risco, o responsável pela Tesouraria precifica e atua de forma a zerar 
possíveis impactos no resultado do Grupo. Os riscos são mensurados analisando as tendências de mercado 
e especialmente para as commodities são considerados a expectativa de plantio e realização da produção e 
as expectativas futuras de preços, o que determinará possíveis posições compradas. O Grupo demonstra as 
seguintes exposições aos riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: • Risco de crédito; • Risco de 
liquidez; e, • Risco de mercado. Essa nota apresentará informações sobre a exposição a cada um dos riscos 
supracitados, descrevendo os objetivos, as práticas e os processos de mensuração e gerenciamento dos 
mesmos. (a) Risco de crédito - Risco de crédito é o risco de a contraparte de um instrumento financeiro não 
conseguir cumprir com suas obrigações contratuais, que podem surgir principalmente junto aos recebíveis 
de clientes. Quanto as obrigações junto a instituições financeiras, o Grupo possui operações de empréstimos 
e financiamentos com saldos devedores significativamente superior aos em conta corrente ou em aplicações 
financeiras. A Diretoria considera que a concentração de risco de crédito das contas a receber é minimizada 
devido a pulverização da carteira de clientes junto aos produtores rurais. O Grupo avalia o crédito do cliente 
considerando o histórico de bom relacionamento, indicadores de liquidez, bem como a capacidade de paga-
mento ao Grupo, somada a solicitação de garantias conforme divulgado na Nota 20. Em janeiro de 2024, com 
base nestes critérios, o Grupo estabeleceu uma política de crédito. O valor contábil dos ativos financeiros que 
representam a exposição máxima ao risco do crédito na data das demonstrações financeiras era a seguinte:

 2024  2023 
Caixa e equivalentes de caixa  143.422  74.268 
Aplicação com restrição de movimentação  9.584  795 
Aplicações em fundos de investimentos  23.560 
Contas a receber de clientes e outros créditos  338.909  357.739 

Ativos ao custo amortizado  515.475  432.802 
(b) Risco de liquidez - O risco de liquidez é o risco de escassez de recursos para liquidar obrigações. O 
gerenciamento do risco de liquidez é efetuado com o objetivo de garantir que a Companhia tenha recursos 
necessários para liquidar seus passivos financeiros na data de vencimento. O gerenciamento do risco de 
liquidez é efetuado pela Diretoria Financeira e monitorado pela Gerência Financeira. O gerenciamento do 
risco de liquidez é elaborado tendo-se em vista as necessidades de captação e a gestão de liquidez no 
curto, médio e longo prazos. O Grupo gerencia o risco de liquidez mantendo adequados recursos financeiros 
disponíveis em caixa e equivalentes de caixa e por meio de linhas de crédito para captação de emprésti-
mos, com base no monitoramento contínuo dos fluxos de caixa previstos e reais por no mínimo 12 meses. A 
tabela a seguir analisa os passivos financeiros não derivativos do Grupo, correspondentes ao valor nominal 
das parcelas a serem pagas em cada faixa de vencimento.

 2024  2023 
até 12 meses

Fornecedores e outras contas a pagar  34.578  31.447 
Passivo de arrendamento  19.995  16.735 
Instrumentos financeiros derivativos  10.530  - 
Empréstimos e financiamentos  206.705  170.946 
Dividendos a pagar  9  1 

No circulante  271.817  219.129 
De 2 a 30 anos

Passivo de arrendamento  91.129  97.227 
Empréstimos e financiamentos  407.841  383.555 

No não circulante  498.970  480.782 
(c) Risco de mercado - (i) risco de taxa de juros - O risco de taxa de juros da Companhia e suas con-
troladas decorre, substancialmente, de aplicações financeiras e de empréstimos e financiamentos. Como 
política, as aplicações e parte significativa dos empréstimos e financiamentos são indexados a taxas pós- 
fixadas (Certificado de Depósito Interbancário - CDI), representando um hedge natural entre os saldos. O 
risco associado é oriundo da possibilidade da Companhia e suas controladas incorrerem em perdas por 
causa de flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas aos empréstimos 
e financiamentos. Além disso, a diretoria monitora continuamente as taxas de juros de mercado com o 
objetivo de avaliar a eventual necessidade de contratação de novas operações para proteger-se contra 
o risco de volatilidade dessas taxas. Ademais, a Companhia e suas controladas têm parte de sua dívida 
bancária atualizada por taxas de juros pré- fixadas e também pela variação do Certificado de Depósito 
Interbancário - CDI médio previsto para o prazo de vigência das operações. (ii) risco de moeda - O Grupo 
possui ativos denominados em moeda estrangeira, conforme mencionado na Nota 6. Adicionalmente, o 
Grupo tem certos investimentos em operações no exterior, cujos ativos líquidos estão expostos ao risco 
cambial. O risco de moeda é acompanhado regularmente pela Tesouraria e a diretoria entende que não é 
necessário contratar instrumentos financeiros para sua mitigação dado o baixo impacto sobre os saldos de 
contas a receber uma vez que os valores denominados em moeda estrangeira não são materiais frente as 
demonstrações financeiras como um todo. (d) Risco operacional - Risco operacional é o risco de prejuízos 
diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e 
infraestrutura da Companhia e suas controladas e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e 
liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmente aceitos de 
comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas controladas é administrar o risco operacio-
nal para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação, buscar eficácia de custos e para 
evitar procedimentos de controle que restrinjam a iniciativa e criatividade. A principal responsabilidade 
para o desenvolvimento e implementação de controles para tratar riscos operacionais é atribuída a alta 
diretoria. A responsabilidade é apoiada pelo desenvolvimento de padrões gerais da Companhia e suas 
controladas para a diretoria de riscos operacionais nas seguintes áreas: • exigências para segregação 
adequada de funções, incluindo a autorização independente de operações; • cumprimento de exigências 
regulatórias e legais; • desenvolvimento de planos de contingência; • treinamento e desenvolvimento 
profissional; • padrões éticos e comerciais; e • mitigação de risco, incluindo seguro quando eficaz. A 
existência de sistemas de informação integrados e íntegros apoiam a diretoria na mitigação dos riscos da 
operação por meio da implementação de processos padronizados e automatizados. 27.2 Gestão de capital
Os objetivos da Companhia e suas controladas ao administrar seu capital são os de garantir a existência 
de recursos suficientes para investimentos necessários para a continuidade do seu negócio e de garantir 
a liquidez necessária para suas atividades. Os recursos administrados para os investimentos nos ativos 
fixos da Companhia e suas controladas, requeridos para a dinâmica de seu constante crescimento e re-
novação, são obtidos de recursos captados em linhas de financiamento de longo prazo e de geração de 
caixa da Companhia e suas controladas. A Companhia e suas controladas monitoram o capital com base 
no índice de alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida dividida pelo capital total. A 
dívida líquida corresponde ao total de empréstimos, subtraído do montante de caixa e equivalente de cai-
xa. O capital total corresponde à soma do patrimônio líquido. Os índices de alavancagem financeira em 31 
de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 da Companhia e suas controladas são assim sumarizados:

 2024  2023 
Total de passivo de arrendamento  64.059  63.812 
Total dos empréstimos e financiamentos  477.885  414.439 
( - ) Caixa e equivalentes de caixa  (143.422)  (74.268)
( - ) Aplicação com restrição de movimentação  (9.584)  (795)

Dívida líquida (A)  388.938  403.188 
Patrimônio líquido (B)  304.417  220.053 
Índice de alavancagem financeira - (A) / (B)  1,28  1,83 
28 cobertura de seguros (consolidado) – não auditado - A cobertura de seguros, por natureza, em 
relação aos valores máximos indenizáveis denominados em reais é como segue:

Limite de cobertura
Bens segurados riscos cobertos 2024  2023 
Edifício, máquinas, 
equipamentos e 
instalações indústriais

Incendio, acidentes ambientais,  
explosão de qualquer natureza,  
furtos e outros 113.406  134.251 

Veículos Danos materiais, corporais e morais  6.280  21.390 
Seguro Garantia FINEP Seguro de crédito Finep  27.064  14.015 

Responsabilidade Civil
Perdas indenizáveis devido a terceiros,  
decorrente de uma relamação  20.000  20.000 

Seguro de Vida em 
Grupo (RH)

Morte, morte acidental, invalidez permanente por  
acidente, invalidez por doença - por colaborador  536  510 

Seguro Prestamista

Garante a quitação ou amortização da dívida na hipótese 
de óbito ou de invalidez permanente total por acidente dos 
sócios, mortes e invalidez permanente total por acidente.  -  2.000 

Seguro de Crédito Seguro de Crédito 250.000  241.152 

Diretoria
Jonas Hipolito - Presidente                                     Guilherme caldeira carneiro - Diretor Financeiro

thatiana prone Dario schneider - Contadora - CRC 1SP 311.861/O-0
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13 e 14/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013894-72.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013894-72.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a GRANN PRIME SOLAR SOLUÇÕES ENERGETICAS LTDA, CNPJ 39423992000103, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Snx Energias Renovaveis Ltda, alegando em síntese ser
credor da importância de R$ 33.737,90 (atualizado até 07/2024), referente à parcelas não pagas dos títulos de nº
000001261 002/002 no valor de R$ 10.847,77 e nº 000001262 002/002 no valor de R$ 12.626,49, ambas
comvencimento em 13/12/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida no valor
de R$ 33.737,90, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial.
Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis)
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento)
ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o
depósito, que será convertido empenhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco,
aos 06 de maio de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030395-49.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1030395-49.2023.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Valor da Execução / Cálculo / Atualização Exequente: Jefferson Prado de Araujo Executado: Everton Rocha de
Andrade Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1030395.49.2023.82.6.0002. A Juíza de direito da 4ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro Comarca de São Paulo, Dra. Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
EVERTON ROCHA DE ANDRADE, brasileiro, portador do RG 40.837.531-SSP/SP e CPF 230.997.928-70, citado da
ação de execução de título extrajudicial, requerida por JEFFERSON PRADO DE ARAÚJO para pagar no prazo de 03
(três) dias úteis, a dívida no valor de R$ 37.749,59 a ser atualizada até o efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme
pedido inicial. Caso efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30%(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá
o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos,
nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916,
§ 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). O
prazo para embargos é de 15 (quinze) dias, contados após os 20 (vinte) supra, nos termos do artigo 135 CPC, sob
pena de revelia. Estando em local incerto e não sabido, será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020378-69.2024.
valor total: R$ 28,00

7ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1020378-69.2024.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco,
Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vertical Transportes
Especializados Ltda, CNPJ: 87.881.942/0004-57, que Valdeci Oliveira Cunha e Elza Silva Barreto Cunha
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, alegando posse mansa e pacífica de imóvel no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 03 de junho de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026491-39.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1026491-39.2024.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER ao MÁXIMO PRODUTORA EDITORA E GRAVADORA LTDA, CNPJ 16809499000112, com endereço à Tuiuti,
2641, Tatuape, CEP 03307-005, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Rodolfo Martins Costa, para recebimento de R$ 391.776,25, válido para agosto de 2024, decorrente
do inadimplemento de contrato firmado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 03 dias pague o débito, podendo no
prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse prazo reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo
custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir após o prazo de validade supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Osasco, aos 27 de maio de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016288-79.2023.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1016288-79.2023.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A CAIO ALVES GALVÃO, RG 38.219.735-5, CPF 453.235.068-90, que lhe foi proposta, contra si e também contra
Amadeu Nunes Da Silva (já citado), ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Eduardo Odamir BonorA,
objetivando o recebimento de R$ 14.873,90 (abril/24), decorrente de débitos locatícios do imóvel sito à Rua Serafim
Poli, nº 228, casa 02, Jardim Andaraí. Estando o coexecutado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para pagamento voluntário do débito em 03 dias, sob pena de penhora, ou oferecimento de embargos,
que somente poderão ser ofertados por advogado no prazo de 15 dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros
os fatos articulados à inicial, fixada em 10% a verba honorária, montante que será reduzido à metade em caso de
pagamento voluntário no prazo referido (03 dias). O devedor fica advertido de que o reconhecimento do crédito e o
depósito de 30% do valor em execução, incluindo-se custas e honorários integrais, no prazo para oferecimento de
embargos, 15 dias, permitirá o parcelamento do saldo remanescente em 06 meses, acrescidos de correção monetária
e juros de 1% ao mês. O executado, independentemente de penhora, poderá opor-se à execução, por meio de
embargos, em 15 dias. Sem o pagamento, ou não opostos embargos, o coexecutado será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010498-83.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010498-83.2020.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva
de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o ROBSON DOS SANTOS VIANA, CPF 297.075.748-60, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, visando
à cobrança do valor de R$ 19.124,00 (out/20), decorrente de prejuízos suportados pela autora em favor de terceiro
segurado, nos termos da apólice nº 71.20.0531.006595.000. Referidos prejuízos decorrem de colisão ocorrida em
03/05/2020, entre o veículo de propriedade do réu, placa FIR-2629, e o veículo segurado, placa NRD-8000. Estando
o réu em local ignorado, expede-se o presente edital de citação, para que, no prazo de 15 dias, a fluir os 30 supra,
apresente contestação, sob pena de revelia e confissão, ocasião em que será nomeado curador especial, nos termos
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2025. K-13e14/06

13 e 14/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008787-66.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008787-66.2020.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE FÁTIMA ROMA BASILIA, Brasileira, Casada, CPF 703.023.408-
15, com endereço à Americo Piola, 470, Horto Santo Antonio, CEP 13211-391, Jundiaí - SP e ESPÓLIO DE
CERGIO ASSUNCAO BASALIA, REPRESENTADO POR MARIA DE FÁTIMA ROMA BASALIA, Brasileiro,
com endereço à Rua Americo Piola, 470, Horto Santo Antonio, CEP 13211-391, Jundiaí - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Unimed Jundiai
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda, alegando em síntese: foi instaurado o pedido de processamento de
desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão dos sócios. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, após os 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC,que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 09 de junho de 2025. K-13e14/06
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1029249-59.2022.8.26.0405 Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO BRADESCO 
S.A. Requerido: Roberta Cristina Vilhena Ferreira 30979041821 EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029249-59.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Gustavo 
Esteves Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTA CRISTINA VILHENA 
FERREIRA 30979041821, CNPJ 26141977000112, com endereço à Joaquim Goncalves 
Ledo, 56, Bloco 2, Cipava, CEP 06080-210, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em 
síntese: O Banco Autor firmou com a Ré, Contrato de Empréstimo – CAGIRO, em 
19/06/2020, contabilizado pelo nº 385/3818760, pelo valor de R$ 63.467,41, com 
pagamento através de 72 parcelas, no valor de R$ 1.240,80 (hum mil, duzentos e quarenta 
reais e oitenta centavos) cada uma, com vencimento previsto para 17/06/2026. Ocorre que 
a Requerida deixou de efetuar os pagamentos a que se comprometera a partir de 
23/09/2020 (parcela 03), importando o total da dívida, até a presente data, em R$ 83.895,24 
(oitenta e três mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme 
demonstrativo anexo. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 09 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1154891-50.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAFFAT 
HAZIM, CPF 23717307851 e DOOER RAFA ELETRONICOS LTDA ME, CNPJ 26140395000111, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SOFISA S/A, alegando e pedindo, em síntese, o seguinte: conforme se verifica da 
leitura da Cédula de Crédito Bancário PMT27815-6 firmada em 09/05/2023 (doc. 03), os Devedores obtiveram crédito no valor de 
R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), com finalidade de obter capital de giro para suas atividades comerciais. Esta cédula seria 
quitada pelo pagamento de 18 (dezoito) parcelas mensais, com o primeiro vencimento ajustado para 12/06/2023 e o último para 12/11/2024. 
A referida Cédula de Crédito Bancária contou com a participação do Sr. Raffat Hazim na qualidade de devedor solidário. Para garantia do 
instrumento foi disponibilizado 100% (cem por cento) do saldo das transações efetuadas em máquinas de cartões de débito e ou crédito ao 
CNPJ nº 26.140.395/0001-11 até o limite de seu crédito, por meio da assinatura do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
PMT27815-6. Embora tenham sido insistentemente cobrados, os Executados não demonstraram qualquer disposição para quitar a dívida 
de maneira amigável, não deixando alternativa ao Exequente senão buscar o seu crédito por meio da via judicial. Atualmente, a exequente 
informa que esse valor totaliza R$ 183.811,52. Encontrando-se o(s) executado(s) acima indicado(s) em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo deste edital, pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, ora arbitrados em patamar de 10% 
do valor da causa. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. No prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, o 
devedor poderá apresentar embargos à execução, que deverão ser necessariamente distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes. Adverte-se que não serão conhecidos embargos do devedor apresentados nos próprios autos da 
execução, já que esse meio de defesa demanda o ajuizamento de ação autônoma. Além disso, caso os embargos sejam rejeitados, o valor 
dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), conforme previsto no art. 827, § 2º, do Código de Processo Civil. 
Alternativamente, no prazo para apresentação dos embargos, o devedor poderá, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer que lhe seja permitido 
pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, conforme previsto 
no art. 916, caput, do Código de Processo Civil. Nesse caso, registra-se que a ausência de pagamento de quaisquer das prestações 
implicará, de pleno direito, o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos 
executivos, além da imposição de multa calculada em 10% (dez por cento) do valor das prestações não pagas, sendo vedada a oposição de 
embargos (CPC, art. 916, §§ 5º e 6º). Nada sendo apresentado no referido prazo, o executado será considerado revel, caso em que lhe será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2025  
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1040508-83.2023.8.26.0577. A Dra. Patrícia Helena Feitosa Milani, Juíza 
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São José dos Campos/SP. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos, seus cônjuges, herdeiros ou sucessores que Antonio 
Sergio Dias e Lúcia Fátima de Oliveira Dias, ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na 
Rua Agenor Luchetti Simão, n.º 75 (71 e 77), Partes dos Lotes 07 e 08 da Quadra 06 do Loteamento Vila Veneziani,município de São José 
dos Campos/SP, com área de 433,02 m² em um perímetro de 94,34 m, transcrito em área maior sob nº 17.924 do Livro 3-N do 1º Registro 
de Imóveis de São José dos Campos (lote 07 da quadra 06) e matriculado em área maior sob nº 23.383 (lote 08 da quadra 06) do 2º 
Registro de Imóveis desta comarca. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 15 anos pelos autores. 
Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, 
querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II 
do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV CPC. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 10 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000526-49.2025.8.26.0047. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr. ANDRE LUIZ DAMASCENO CASTRO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOUGLAS 
PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, Motorista, CPF 11076622810, com endereço à Rua Ipiranga, 220, Vila Maria Izabel, CEP 
19804-470, Assis – SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por DUTRA E ZAGO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$11.418,23, atualizado e acrescido de custas, se houver. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Assis, aos 26 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007556-39.2025.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LIFE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL LTDA, CNPJ 42078874000101, com endereço à Avenida 
Doutor Cardoso de Melo, 1467, Vila Olimpia, CEP 04548-001, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por RAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 377.102,84 (trezentos e setenta e sete mil, cento e dois reais e oitenta e 
quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 12 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100417-37.2020.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 36ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. PAULA DA ROCHA E SILVA, FAZ SABER a GILBERTO KLEY SILVA, CPF. 185.839.848-75 e THALES GOMES 
DA SILVA, CPF. 047.794.996-74, que lhes foram proposta ação de Procedimento Comum por Antelmo João Bernartt Filho, alegando que 
as partes firmaram Contrato de “Mútuo” realizando diversos pagamentos como investimento, entretanto o Autor jamais recebeu qualquer 
valor de rendimento, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Diante dos fatos, requer o Autor a procedência da ação e imediata 
rescisão do contrato firmado a FRI e devolução dos valores investidos sem qualquer taxa ou multa dado a quebra do contrato, bem como a 
condenação dos réus ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 20%. Dá-se a causa o valor de R$ 222.952,15 
(Outubro/2020). Estando os réus em local incerto, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, 
querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados, 
ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei.  
 

NL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 41.812.434/0001-73 - NIRE 35.300.567.749

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 30 DE ABRIL DE 2025.
As Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da NL Participações S.A. (“Companhia”), devidamente convocadas 
através de editais publicados no jornal “A Gazeta” de São Paulo/SP, nas edições dos dias 12, 15 e 16 de abril de 2025, 
nas páginas B11, A7 e A9, respectivamente, instaladas com a presença de acionistas representando mais da metade do 
capital social total e votante da Companhia, conforme registros e assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia, presididas pelo Diretor Presidente, Sr. Carlos Dinucci, e secretariadas pelo Diretor Adjunto, Sr. Renato 
Dinucci Sobrinho, realizaram-se, cumulativamente, às 17:30h do dia 30 de abril de 2025, na sede social, na Avenida 
Torello Dinucci, nº 700, Sala 02, Jardim dos Manacás, em Araraquara, Estado de São Paulo. Na conformidade da Ordem 
do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impe-
didos, quando exigido por lei: (a) aprovar, sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações fi nanceiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, documentos esses publicados de forma completa, 
de acordo com o art. 289, incisos I e II, da Lei nº 6.404/76, no jornal “A Gazeta”, de São Paulo/SP, na edição do dia 23 de 
abril de 2025, na página A7; (b) aprovar, de acordo com a Proposta da Diretoria, datada de 25 de março de 2025, que é o 
Documento I da presente ata, autenticado pela Mesa e que será arquivado na sede da Companhia,  a seguinte destinação 
do lucro líquido do exercício, encerrado em 31 de dezembro de 2024, ajustado pela transferência de valores da conta de 
ajuste de avaliação patrimonial, realizados durante o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos do § 
3º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76, no montante total de R$ 17.697.724,85 (dezessete milhões, seiscentos e noventa e 
sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos): (i) R$ 888.239,99 (oitocentos e oitenta e oito mil, 
duzentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos) à Reserva Legal; (ii) R$ 6.348.067,00 (seis milhões, trezentos 
e quarenta e oito mil e sessenta e sete reais), para o pagamento de Dividendos aos acionistas, conforme mencionado na 
letra (c) e, (iii) R$ 10.528.492,82 (dez milhões, quinhentos e vinte oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta 
e dois centavos) são destinados para a Reserva de Retenção de Lucros, representando o remanescente do lucro líquido 
do exercício ajustado, ora destinado para a Reserva de Retenção de Lucros; (c) aprovar o valor de R$ 6.348.067,00 (seis 
milhões, trezentos e quarenta e oito mil e sessenta e sete reais), para o pagamento bruto de crédito de juros, a título 
de remuneração sobre o capital próprio, em conformidade com o disposto no artigo 9º da Lei nº 9.249 de 26/12/1995, 
imputado ao valor do dividendo obrigatório de que trata o artigo 202 da Lei das S.A., no montante, após a dedução dos 
impostos incidentes, correspondente a  R$ 5.760.815,99 (cinco milhões, setecentos e sessenta mil, oitocentos e quinze 
reais e noventa e nove centavos), proporcionalmente à participação de cada um deles no capital social, que serão pagos 
pela Companhia até o fi nal do exercício de 2025; (d) aprovar, ainda de acordo com a Proposta da Diretoria, datada de 25 
de março de 2025, que é o Documento I da presente ata, o aumento do capital social, atualmente de R$ 98.158.079,06 
(noventa e oito milhões, cento e cinquenta e oito mil, setenta e nove reais e seis centavos) para R$ 119.126.866,25 (cento 
e dezenove milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), um aumento, 
portanto, de R$ 20.968.787,19 (vinte milhões, novecentos e sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e sete reais e 
dezenove centavos), mediante a capitalização de parte do saldo da conta Reserva de Retenção de Lucros constante do 
Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2024, sem emissão de novas ações, passando o “caput” do artigo 
5º, do Estatuto Social, a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 
 119.126.866,25 (cento e dezenove milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco cen-
tavos) dividido em 71.445.141 (setenta e um milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e uma) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal”; (e) aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, para 
Fazenda Boa Vista, Zona Rural, S/N, Caixa Postal 127, Sala 11, Cep: 18.650-970, passando o artigo 2º, do Estatuto Social, 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Manuel, Estado de São 
Paulo, na Fazenda Boa Vista, Zona Rural, s/n, Caixa Postal 127, Sala 11, Cep: 18.650-970, podendo abrir fi liais, sucursais 
e agências em qualquer cidade do país e exterior, por deliberação da Diretoria.”; e, (f) fi xar para a Diretoria da companhia, 
para o presente exercício social, uma remuneração global e anual de até R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), a 
qual será distribuída entre seus membros, na forma que esses decidirem entre si, em Reunião da Diretoria. Os termos 
desta ata foram aprovados pelos acionistas presentes, que a subscrevem. Araraquara (SP), 30 de abril de 2025. Mesa: 
Carlos Dinucci - Presidente da Mesa e Renato Dinucci Sobrinho - Secretário da Mesa. Acionistas: Carlos Dinucci, Camillo 
Dinucci Junior, Suelaine Marcia Dinucci, Kethleen Karine Dinucci, Renato Dinucci Sobrinho, Camillo Dinucci, Ricardo Di-
nucci e Pedro Dinucci. Jucesp nº 179.333/25-2 em 06/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretária Geral em Exercício.
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VDB F2 GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.788.923/0001-88 - NIRE 35.300.639.60-0

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS ADICIONAIS, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA VDB F2 GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
Ficam convocados, por meio do presente edital de convocação (“Edital”), os titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantias Fidejussórias Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos 
de Distribuição, da VDB F2 Geração de Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente), nos termos do artigo 71, § 2º, e 289 da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e da Cláusula 7.2.2, do “Instrumento Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantias Fidejussórias Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de 
Distribuição, da VDB F2 Geração de Energia S.A.”, celebrado em 14 de junho de 2019, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), entre a Companhia, a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a Parque Eólico Ventos da Bahia I S.A. (“VDB I”), a Parque Eólico Ventos da Bahia III S.A. (“VDB III”), a Parque Eólico 
Ventos da Bahia IX S.A. (“VDB IX”) e a Parque Eólico Ventos da Bahia XVIII S.A. (“VDB XVIII”, e em conjunto com a VDB I, a VDB III e a VDB IX, as “Fiadoras” ou “SPEs”) para se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada no dia 03 de julho de 2025, às 11 horas, de modo exclusivamente 
digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/222518321) (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) anuência prévia e definitiva, com a consequente renúncia 
de direito (waiver) de declarar o vencimento antecipado das Debêntures em razão de Evento de Inadimplemento previsto na Cláusula 4.1., item (xxvi) da Escritura de Emissão, 
especificamente no que se refere à alteração do Controle (conforme definido no Anexo II à Escritura de Emissão) direto ou indireto da Emissora, em decorrência da transferência 
do controle indireto da Emissora para a Actis LLP, nos termos da Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; (ii) anuência prévia e definitiva, com a 
consequente renúncia de direito (waiver) de declarar o vencimento antecipado das Debêntures em razão de Evento de Inadimplemento previsto na Cláusula 4.1., item (xiv) da 
Escritura de Emissão, especificamente no que se refere à distribuição, pela Emissora, aos seus acionistas, diretos ou indiretos, de distribuição de dividendos acima do mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das S.A., apesar do não cumprimento da condição de geração mínima consolidada das usinas de energia eólica que fazem parte do 
Complexo Eólico Ventos da Bahia, Fase 2, de 499,84 GWh no período de 12 meses anteriores ao mês de apuração, previsto na alínea “e” da Cláusula 4.1., item (xiv) da Escritura 
de Emissão; (iii) aprovar a inclusão da cláusula 6.6.3. na Escritura de Emissão, de modo a prever uma remuneração adicional de “hora-homem”, relativa à prestação de serviços 
do Agente Fiduciário, no valor equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais), aplicável às atividades extraordinárias, notadamente aquelas relacionadas à(s) Assembleia(s) Geral(is) 
de Debenturistas; e (iv) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários 
à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as 
matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 7.3.1., a AGD será instalada, 
em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em segunda 
convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do debenturista (por meio 
dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos 
Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela 
Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos 
representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido do 
debenturista, representante legal ou procurador com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens 
(i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com 
certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e 
com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da AGD poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, 
deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida AGD: https://assembleia.ten.com.br/222518321 A Companhia receberá 
a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto à Distância, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data 
e horário da AGD, ou seja, até 1º de julho de 2025. O debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co, 
juntamente com os demais documentos exigidos, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. O debenturista que enviar a Instrução de Voto 
mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital 
na data da AGD — sem prejuízo da possibilidade de participar da AGD, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o debenturista que tenha enviado 
Instrução de Voto válida participe da AGD por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na AGD, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da AGD, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário 
estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através 
do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência da AGD será determinada pelos Debenturistas no ato de realização da AGD, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e 
demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na AGD encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.
pentagonotrustee.com.br/Site/#emissoes) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou 
dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

LEVPAY INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA S.A.
CNPJ nº 28.484.296/0001-82 - NIRE 35300536401

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2025
Data, Hora, Local: 06.05.2025, às 09 horas, na sede, Avenida Rebouças, 3970, 16° andar, ES 161, Edifício Eldorado 
Business Tower, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Roger Ades, Secretário: Abramo Douek. Presença: Totalidade do 
capital social. Deliberações Aprovadas: A rerratifi cação da AGE 03.10.2024, arquivada na JUCESP nº 393.663/24-3, 
em 04.11.2024, para fazer constar na deliberação “1. Forma” o tipo correto de ações que foram emitidas, qual seja, 
“Ações ordinárias nominativas e sem valor nominal”, a saber: 1. Retifi cação da Deliberação 1 da AGE de 
03.10.2024: Onde se lê: “1. Aprovar o aumento de capital da Sociedade conforme abaixo: DE: R$ 1.228.117,76, 
dividido 3.316.406  ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. PARA: R$ 1.368.117,76, dividido 10.316.406 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Forma: mediante a emissão de 7.000.000 novas ações 
preferenciais nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de aproximadamente R$ 0,02 por ação, 
 xado com base no artigo 170, §1°, inciso II, da “Lei das S.A”, totalizando R$ 140.000,00. [...]” Leia-se: “1. Aprovar o 
aumento de capital da Sociedade conforme abaixo: DE: R$ 1.228.117,76, dividido 3.316.406 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal. Para: R$ 1.368.117,76, dividido 10.316.406 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal. Forma: mediante a emissão de 7.000.000 novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo 
preço de emissão de aproximadamente R$ 0,02 por ação,  xado com base no artigo 170, §1°, inciso II, da “Lei das S.A”, 
totalizando R$ 140.000,00. [...]” 2. Ratifi cação da AGE de 03.10.2024: Ficam ratifi cadas as demais deliberações e 
informações contidas na AGE 03.10.2024. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.05.2025. Mesa: Roger Ades - 
Presidente, Abramo Douek - Secretário. Acionista: Rendimento Ventures Ltda - Roger Ades e Abramo Douek - 
Diretores. JUCESP nº 172.864/25-2 em 23.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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BANCO SOCIÉTÉ GÉNÉRALE BRASIL S.A.  
CNPJ 61.533.584/0001-55 - NIRE Nº 35 300 032 683

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14/04/2025
Aprovadas as demonstrações financeiras de 2024, ausência de distribuição de lucros, fixação da remuneração 
de administradores, reforma e consolidação do Estatuto Social com extinção dos Comitês de Auditoria e Re-
muneração e limitação da representação da Companhia, além da ratificação da Diretoria. Mesa: Mário Marcos 
Lopes – Presidente, e Paulo Fagundes de Lima – Secretário. São Paulo, 14 de abril de 2025. Mesa: Mário Marcos 
Lopes - Presidente. Paulo Fagundes de Lima - Secretário. Acionista: Société Générale - p.p. Paulo Fagundes 
de Lima. JUCESP Nº 202.790/25-3 em 11/06/2025. Aloizio E Soares Junior - Secretária Geral em Exercicio. 

NASYA SOFT S.A
CNPJ nº 49.727.083/0001-04 – NIRE nº 35234753357
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

Ao 10 dias do mês de Junho de 2025, às 09:00:00, reuniram-se os subscritores do capital social da NASYA SOFT S.A, com 
sede na Al Rio Negro, nº 503, Sala 2005, Cond Escritórios Rio Negro, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/Alphav, ci-
dade de Barueri, Estado de São Paulo, SP, CEP 06.454-000 para deliberarem sobre a constituição da sociedade anônima, 
sob a denominação social de NASYA SOFT S.A que terá por objeto social Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Desenvolvimento e licenciamento programas de computador não-cus-
tomizáveis; Consultoria em tecnologia da informação; holding de instituições não – financeira, Agências de publicidade; 
consultoria em publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. Foi aprovado o 
Estatuto Social da Companhia, eleito o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme termos a serem arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35234753357, e sob o CNPJ nº 49.727.083/0001-04. 
São Paulo, 14 de junho de 2025. Marcia Marques Ramos Costa, Presidente da Assembleia

Voke S.A. 
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 – NIRE 35.300.415.027 | Código CVM nº 02732-4

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de junho de 2025
Hora, Data e Local: Aos 03/06/2025, às 17 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Guido 
Caloi, nº 1985, Galpão 23, Jardim São Luís, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face 
a presença da totalidade do capital social. Mesa: João Luis Pereira Lima Filho – Presidente; Rene Vaz de 
Almeida – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. 
Rerratificação da Ata de AGO, realizada em 30/04/2025, devidamente registrada sob o nº 187.326/25-3, 
em sessão de 16/05/2025 para corrigir onde constou equivocadamente que o representante da auditoria 
PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda., Sr. Rodrigo Lobenwein Marcatti compareceu na 
referida Assembleia, pois como não houveram dúvidas sobre os documentos disponibilizados pela auditoria 
independente não houve a necessidade de seu comparecimento. 1.1. Diante da deliberação acima, no 
campo “2. Convocação e Presença” onde se leu: “2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes acionistas 
que representam a totalidade do capital social da Companhia, como se verificou pelas assinaturas apostas 
no livro de registro de presença de acionistas, dispensando-se a convocação, nos termos do art.124, § 
4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Presentes, ainda, (i) o Sr. Rene Vaz de Almeida, representante da 
administração da Companhia; e (ii) o Sr. Rodrigo Lobenwein Marcatti, representantes da PriceWaterhouseCo-
opers Auditores Independentes Ltda.”, leia-se: “2. Convocação e Presença: Presentes acionistas que 
representam a totalidade do capital social da Companhia, como se verificou pelas assinaturas 
apostas no livro de registro de presença de acionistas, dispensando-se a convocação, nos termos 
do art.124, § 4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Presentes, ainda, (i) o Sr. Rene Vaz de 
Almeida, representante da administração da Companhia.” 1.2. Ato contínuo, em decorrência das 
deliberações acima, no campo “Encerramento” onde se leu: “ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a 
tratar e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando a 
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, e autorizada a sua publicação com a omissão das 
assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., que, após lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Rene Vaz de Almeida – Presidente;João Luis Pereira 
Lima Filho–Secretário. Representante da administração: Rene Vaz de Almeida; Representante do auditor 
independente: Rodrigo Lobenwein Marcatti; Acionista: 220 Capital Investimentos e Participações S.A. (por 
João Luis Pereira Lima Filho e Rene Vaz de Almeida).”, leia-se: “Encerramento: Não havendo nada mais 
a tratar e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, e autorizada a sua publicação 
com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §§ 1º e 2º, da Lei das 
S.A., que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Rene Vaz de 
Almeida – Presidente; João Luis Pereira Lima Filho–Secretário. Representante da administração: 
Rene Vaz de Almeida; Acionista: 220 Capital Investimentos e Participações S.A. (por João Luis 
Pereira Lima Filho e Rene Vaz de Almeida).” 1.3. Permanecem inalteradas todas as demais disposições 
da Ata de AGO realizada em 30/04/2025, devidamente registrada sob o nº 187.326/25-3, em sessão 
de 16/05/2025. 2. Autorizar os Diretores da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários 
à implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, assinar todos os documentos e 
cumprir todas as formalidades necessárias, e, ainda, ratificar todos os atos porventura já praticados pelos 
administradores, por procuradores e/ou representantes da Companhia relacionados às deliberações acima. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São 
Paulo, 03/06/2025. Assinaturas: Mesa: Rene Vaz de Almeida – Presidente; João Luis Pereira Lima 
Filho – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 206.314/25-5 
em 11/06/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Voke S.A. 
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 – NIRE 35300415027 | Código CVM nº 02732-4

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de junho de 2025
Hora, Data e Local: Em 03/06/2025, às 13 horas, na sede social da “Companhia”, na Cidade de São 
Paulo-SP, Avenida Guido Caloi, nº 1985, Galpão 23, Jd. São Luís. Convocação e Presença: Dispensada, 
face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Sr. Rene Vaz de 
Almeida, – Presidente; Sr. João Luis Pereira Lima Filho – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: 
Por unanimidade: 5.1. Consignar que, referente ao aumento de capital social realizado por sua controlada 
Voke USA LLC, sociedade limitada constituída de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados 
Unidos da América, com sede localizada na 1209 Orange Street, Wilmington, DE, 19801, aprovado em Ata 
da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28/04/2025, devidamente registrada na JUCESP 
sob o nº 161.211/25-2, em sessão de 15/05/2025, o valor do aporte efetuado em 20/05/2025 foi de 
USD 40.000,00, totalmente integralizados. 5.2. Autorizar os Diretores da Companhia e a Voke USA LLC, a 
praticarem todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, 
para tanto, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, e, ainda, ratificar 
todos os atos porventura já praticados pelos administradores, por procuradores e/ou representantes da 
Companhia relacionados às deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas: Mesa: Sr. Rene Vaz de Almeida – Presidente; Sr. 
João Luis Pereira Lima Filho – Secretário. Conselheiros: Srs. Rene Vaz de Almeida, Howard Badger Stone 
II, Jonh Joseph Frishkopf, Miguel Angel Albero Ocerin, e Sergio Kariya. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 
206.313/25-1 em 11/06/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

ASSURUÁ 1 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 23.778.492/0001-46 - NIRE 35.300.611.75-6

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE  
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA ASSURUÁ 1 ENERGIA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Assuruá 1 Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, 
“Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos das Cláusula 9.2. e 9.3., do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Assuruá 1 Energia S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrada em 28 de maio de 2018, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), para se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 03 de julho de 
2025, às 14 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) Aprovar, nos termos da Cláusula 9.6. da Escritura de Emissão, a 
transferência do controle societário, direto e/ou indireto, da Emissora, no âmbito da transferência do controle acionário, que resultará na assunção do controle pela Actis LLP, 
conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal transferência, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Vencimento 
Antecipado, conforme definido na Cláusula 6.16., item “viii”, da Escritura de Emissão. (ii) Aprovar, nos termos da Cláusula 9.6. da Escritura de Emissão, a incorporação da 
Assuruá Energia S.A., controladora direta da Emissora, pela Serena Geração S.A., e consequente transferência do controle societário, direto e/ou indireto, da Emissora, conforme 
descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal transferência, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Vencimento 
Antecipado, conforme definido na Cláusula 6.16., itens “viii” e “ix”, da Escritura de Emissão. (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome 
todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. Informações para 
participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.4., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na 
Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de 
modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de 
videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência 
ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, 
conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) 
quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de 
documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter 
sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo 
da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 
72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia 
poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://
assembleia.ten.com.br/659235284 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 1º de julho de 2025. O Debenturista que optar por exercer 
previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e 
preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e 
anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co, juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução 
de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma 
Digital na data da Assembleia - sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o 
Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, 
prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. 
Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação 
válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução 
CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 
acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a 
Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em 
caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em 
letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade 
Linhares - Diretor Presidente

ASSURUÁ 2 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 24.274.124/0001-23 - NIRE 35.300.611.90-0

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA ASSURUÁ 2 ENERGIA S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação Série Única (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, da Assuruá 2 Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, da Assuruá 2 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrado em 04 de abril de 2018, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira 
convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 03 de julho de 2025, às 15 horas e 30 
minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) Aprovar, nos termos do item (ii) da Cláusula 8.4.2.1. da Escritura de 
Emissão, a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”)) direto ou indireto 
da Emissora, no âmbito da mudança do controle acionário, que resultará na assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada 
pela Emissora, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item “ff”, da 
Escritura de Emissão); (ii) Aprovar, nos termos do item (ii) da Cláusula 8.4.2.1. da Escritura de Emissão, a incorporação da Assuruá Energia S.A., controladora direta da Emissora, 
pela Serena Geração S.A., e consequente mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das S.A.) direto ou indireto da Emissora, 
conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item “ff”, da Escritura de Emissão); (iii) Aprovar, nos termos da Cláusula 7.4.1. da Escritura de Emissão, a distribuição de 
dividendos, pela Emissora a seus acionistas diretos ou indiretos, acima do mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das S.A., apesar do não cumprimento do requisito de 
comprovação da geração mínima líquida consolidada de todo o Complexo Eólico Xique-Xique II de, no mínimo, o equivalente a 90% (noventa por cento) de 1.007,4GWh no período 
de 12 (doze) meses anteriores ao mês de apuração, sem que tal distribuição seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item 
“r” e na Cláusula 6.1.1., item “hhh”, da Escritura de Emissão); (iv) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre 
todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. Informações para participação na Assembleia: Nos 
termos da Cláusula 8.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria 
simples das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da 
Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista ou procurador se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e 
segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções 
divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus 
respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade 
válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; 
e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de 
Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado 
digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar 
os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos 
trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os 
documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/006269999 A Companhia receberá a documentação necessária para 
participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 1º 
de julho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes 
formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de 
Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co juntamente com os demais 
documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados 
automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos 
do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital 
e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, 
nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro 
prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para 
conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará 
por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada 
pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor) e da Companhia na rede mundial de 
computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia 
através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na 
Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor Presidente.

DELTA 2 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 15.190.480/0001-78 - NIRE 35.300.613.32-5

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA,  

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA DELTA 2 ENERGIA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos, da Delta 2 Energia S.A. (“Emissão”, 
“Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos, 
da Delta 2 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 15 de março de 2017, entre a Companhia e a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser 
realizada no dia 15 de julho de 2025, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) 
nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) prévia autorização dos 
Debenturistas para a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”)) direto 
ou indireto da Emissora, da Serena Geração S.A., da Serena Geração 1 S.A., da Delta 2 I Energia S.A., da Delta 2 II Energia S.A. e/ou da Delta 2 III Energia S.A., no âmbito da 
mudança do controle acionário indireto da Emissora, que resultará na assunção do controle pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela 
Emissora, sem que tal mudança do controle acionário indireto da Emissora seja caracterizada, para todos os fins, como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na 
Cláusula 5.1., alíneas (ee) e (ff), da Escritura de Emissão. (ii) prévia autorização dos Debenturistas para a mudança do controle acionário direto da Emissora e indireto da Delta 
2 I Energia S.A., da Delta 2 II Energia S.A. e da Delta 2 III Energia S.A. (em conjunto, “SPEs”) decorrente da incorporação da Serena Geração 1 S.A. (“Serena Geração 1”) pela 
Serena Geração S.A. (“Serena Geração”), conforme disposta na Proposta de Administração disponibilizada pela Emissora, e consequente sucessão pela Serena Geração em 
todos os direitos e deveres da Serena Geração 1, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido 
na Cláusula 5.1., alíneas (ee) e (ff), da Escritura de Emissão. (iii) prévia autorização dos Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.1., item (ii), da Escritura de Emissão, para 
a redução de capital de quaisquer SPEs para fins de envio de recursos à Emissora exclusivamente para pagamento de eventos de vencimento das Debêntures, independentemente 
da manutenção, após a redução de capital, do Índice de Capitalização Própria (ICP) igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento), sem que tal redução de capital, para todos 
os fins, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (t), item “ii”, da Escritura de Emissão. (iv) autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 8.3.1. da Escritura de Emissão, a Assembleia será instalada, em primeira 
convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem 
deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas 
que desejarem participar da Assembleia poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua 
habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/546328742 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de 
Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 13 de julho de 2025. 
O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando 
a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto 
disponibilizado pela Emissora no anexo II da Proposta da Administração e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co c/c para o 
e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br, juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu 
voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência e a secretaria da Assembleia serão determinadas pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este 
Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(https://www.fiduciario.com.br) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de 
acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

DELTA 3 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 14.797.436/0001-68 - NIRE 35.300.617.40-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA,

EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA DELTA 3 ENERGIA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Delta 3 Energia S.A. (“Emissão”, 
“Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, 
da Delta 3 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 20 de outubro de 2017, entre a Companhia e a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser 
realizada no dia 15 de julho de 2025, às 15 horas e 30 minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma 
AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) prévia autorização 
dos Debenturistas para a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”)) 
direto ou indireto da Emissora e/ou da Delta 3 I Energia S.A., Delta 3 II Energia S.A., Delta 3 III Energia S.A., Delta 3 IV Energia S.A., Delta 3 V Energia S.A., Delta 3 VI Energia S.A., 
Delta 3 VII Energia S.A. e Delta 3 VIII Energia S.A. (em conjunto, “SPEs”), no âmbito da mudança do controle acionário indireto da Emissora, que resultará na assunção do controle 
pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal mudança do controle acionário indireto da Emissora e das SPEs seja 
caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (ff), da Escritura de Emissão. (ii) prévia autorização dos Debenturistas para a 
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros decorrente exclusivamente da alteração do controle acionário pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela 
Serena Geração S.A. (“Serena Geração”), no âmbito da transferência do controle acionário indireto da Emissora, das SPEs e da Serena Geração, que resultará na assunção do 
controle pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal alteração do controle acionário da Emissora, das SPEs e da 
Serena Geração seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (z), da Escritura de Emissão. (iii) prévia autorização dos 
Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.2., item (ii), da Escritura de Emissão, para que a Conclusão do Projeto (conforme definida na Cláusula 4.20.1. da Escritura da 
Emissão) seja atestada em termos idênticos aos deliberados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Social (“BNDES”) no âmbito do Contrato de Financiamento com o BNDES, 
estando quaisquer concessões e/ou novas obrigações estipuladas pelo BNDES relacionadas à obtenção da Conclusão do Projeto válidas para fins do atestado de Conclusão do 
Projeto no âmbito da Escritura de Emissão. (iv) prévia e expressa aprovação dos Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.2., item (ii), da Escritura de Emissão, para que 
sejam distribuídos, pela Emissora, dividendos a seus acionistas diretos ou indiretos, em valor superior ao mínimo obrigatório disposto no art. 202 da Lei das S.A., apesar do não 
atingimento da Conclusão do Projeto e da geração mínima consolidada das centrais geradoras eólicas que compõem o Complexo Eólico no período de 12 meses anteriores ao 
mês de verificação, previstos nos itens (iii.1) e (iii.5) da Cláusula 5.1., alínea (r), sem que tal distribuição de dividendos em valor superior ao mínimo obrigatório, conforme previsto 
na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento descrito na Cláusula 5.1., alínea (r), da Escritura de 
Emissão. (v) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação 
das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da 
Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 8.3.1. da Escritura de Emissão, a Assembleia 
será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em 
segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista 
(por meio dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos 
Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela 
Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos 
representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com 
foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) 
documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). 
A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem 
deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas 
que desejarem participar da Assembleia poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua 
habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/998280680 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de 
Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 13 de julho de 2025. 
O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando 
a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto 
disponibilizado pela Emissora no anexo II da Proposta da Administração e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co c/c para o 
e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br, juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu 
voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência e a secretaria da Assembleia serão determinadas pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este 
Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(https://www.fiduciario.com.br) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de 
acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

VVH Empreendimentos Comerciais & Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 11.516.102/0001-80 - NIRE/SP 35.223.955.441

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam os sócios nos termos do artigo 1.152, §§ 1º e 3º da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), convoca-
dos a se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada em 23/06/2025, às 10h00, em 1ª convoca-
ção, e às 10h15, em 2ª convocação caso não ocorra instalação em 1ª convocação, ambas a serem 
realizadas, no escritório da sociedade, localizado na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.306, 1° andar, 
Edifício Olympia Park, bairro Vila Olímpia. A Reunião de Sócios deverá deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (a) proposta de alteração da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, para 
constar que o capital social foi integralmente integralizado; (b) proposta de alteração da Cláusula 
Sexta do Contrato Social da Sociedade, para permitir transferência das quotas representativas do 
seu capital social para descendentes diretos em linha reta, desde que maiores de idade, e excluir a 
permissão para transferência de quotas a título de integralização de capital; (c) proposta de alteração 
da Cláusula Sétima do Contrato Social da Sociedade, para indicar que a definição do pró labore de-
penderá de deliberação de sócios detentores de quotas representativas da maioria do capital social 
da Sociedade; (d) proposta de alteração da Cláusula Décima Primeira do Contrato Social da Socieda-
de, para prever que a distribuição desproporcional de lucros entre os sócios possa ser deliberada por 
sócios detentores de quotas representativas da maioria do capital social da Sociedade; (e) proposta 
de alteração da Cláusula Décima Quarta do Contrato Social da Sociedade, para inclusão de proce-
dimento para convocação, do quórum de instalação, de definição da mesa diretora dos trabalhos e 
de deliberação, e realização de reunião de sócios; (f) proposta de ratificação das distribuições de 
dividendos já realizadas e declaradas pela Sociedade, quanto aos lucros auferidos nos exercícios 
sociais de 2021, 2022 e 2023, bem como no período de 01/01 a 30/06 do exercício social de 2024; 
(g) proposta de ratificação de pagamento de dividendos pela Sociedade no ano calendários de 2025, 
referente aos lucros auferidos no exercício social de 2024; (h) proposta de pagamento de lucros aufe-
ridos no primeiro trimestre do exercício social vigente; (i) proposta de orçamento da Sociedade para 
o ano calendário de 2025; e (j) proposta de rateio e/ou prestação de serviços entre as Sociedades, 
tendo em vista despesas compartilhadas para o exercício social de 2025. 

São Paulo, 12 de junho de 2025.
Luis Ricardo Yamanishi e Filliphe Camelo de Souza - Administrador            (13, 14 e 17/06/2025)

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

Tipo: menor preço. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
SAQUE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBA PARA O POÇO LE SORELLE.  
Cadastro de propostas até às 08h50min do dia 01/07/2025. Abertura das propostas a partir 
das 09:00h do mesmo dia. Local da sessão e obtenção do edital: www.novobbmnet.com.br. 
Edital também em: www.saaegarca.sp.gov.br.

Garça, 13/06/2025 
José Nildo Moreira Tavares 

Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/2025
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos para esgotamento 
sanitário, a ser utilizado na Estação Elevatória de Esgotos do Bela Vista, no município de Mogi 
Mirim/SP, de acordo com as especificações e condições do Anexo I – Termo de referência. DATA 
DE ABERTURA: 01 de julho de 2025, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 041/2025
OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento de materiais diversos para execução 
de nova rede de distribuição de água potável, interligando o reservatório denominado Aeroclube ao 
reservatório Cálice, no município de Mogi Mirim/SP, de acordo com as especificações e condições 
do Anexo I – Termo de referência. DATA DE ABERTURA: 02 de julho de 2025, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 042/2025
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de bica corrida para manutenção 
de redes nas vias públicas do município de Mogi Mirim/SP, de acordo com as especificações e con-
dições do Anexo I – Termo de referência. DATA DE ABERTURA: 02 de julho de 2025, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 043/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos para de-
sobstrução de rede, destinados a manutenção de rede de esgotos do município de Mogi Mirim/
SP, de acordo com as especificações e condições do Anexo I – Termo de referência. DATA DE 
ABERTURA: 03 de julho de 2025, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 044/2025
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medidores de água, a serem 
utilizadas em ligações na rede de distribuição de água do SAAE, no município de Mogi Mirim/SP, 
de acordo com as especificações e condições do Anexo I – Termo de referência. DATA DE ABER-
TURA: 04 de julho de 2025, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de painel eletrônico com sistema 
de autoatendimento, a ser utilizado como dispensador de senhas e controlador de chamadas, no 
Posto de Atendimento Central do SAAE de Mogi Mirim/SP, de acordo com as especificações e con-
dições do Anexo I – Termo de referência. DATA DE ABERTURA: 10 de julho de 2025, às 09 horas.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 046/2025
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de bombas submersíveis para 
esgotamento dos decantadores da Estação de Tratamento de Água do SAAE Mogi Mirim/SP, de 
acordo com as especificações e condições do Anexo I – Termo de referência. DATA DE ABERTU-
RA: 11 de julho de 2025, às 09 horas.

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através do site: www.saaemogimirim.sp.gov.br. e 
no site: www.gov.br/compras. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Lici-
tações, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: (19) 3805-9918 ou via e-mail: 
morgana.campos@saaemogimirim.sp.gov.br. Mogi Mirim, 14 de junho de 2025.

Neiroberto Silva – Presidente do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE MOGI MIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020-2/2025 - PROCESSO Nº 200.801/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS 
CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE DAS UNIDADES DO SEMAE
As propostas serão recebidas até às 09h00min do dia 03 de julho de 2025, 
exclusivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://bbmnet.com.br. O edital 
e seus anexos estarão disponíveis para download no endereço http://licitacao-mgcon.
mogidascruzes.sp.gov.br/ e no endereço http://bbmnet.com.br. 

Mogi das Cruzes, 13 de junho de 2025 
José Luiz Furtado 

Diretor Geral do SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

VENDA JUDICIAL
2ª vara do Trabalho de Limeira – SP (2/2025). 

Recebimento de Propostas: de 14/07/2025 a 18/07/2025, até às 11h00min.
-  A área remanescente de 29.135,93m2 de um imóvel industrial, R. José J. Rodrigues, 
nº361, Altos da B. Vista, Limeira - SP. Área t.: 29.135,93m²/constr.: 10.669,91m². Obs.: 
A alienação tem caráter “AD CORPUS”, e não houve medição da área. M. 33.467 do 1º 
RGI de Limeira – SP.  Proc. 0001192-76.2013.5.15.0128. Aval.: R$ 33.347.886,12. V.M.: R$ 
10.004.365,84.
- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.

Vara do Trabalho de Tietê – SP (2/2025). 
Recebimento de Propostas: de 16/07/2025 a 22/07/2025, até às 11h00min.

- Sala comercial, R. Rui Barbosa, nº210, B. Região Leste, Sorocaba – SP. Área t.: 74,97m²/
constr.: 80,00m². M. 11.738 do 1º RGI de Sorocaba – SP. Proc. 0001490-56.2012.5.15.0111. 
Reaval.: R$ 300.000,00. V.M.: R$ 165.000,00.
- Pagamento Facilitado:  sinal e parcelas a critério do juízo.   

-  Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do 
valor da venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE REABERTURA 2 DE LICITAÇÃO

Encontra-se REABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025, do tipo MAIOR OFERTA/LANCE, que tem 
como objeto a contratação de uma instituição financeira, registrada no Banco Central 
do Brasil, para operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores municipais ativos, inativos, 
pensionistas, estatutários e contratados da Administração Direta Municipal, pelo 
período de 60 (sessenta) meses.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 11/07/2025.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 13 de Junho de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal.
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